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CAPÍTULO I 

DA ORIGEM, FINALIDADE E DAS NORMAS REGIMENTAIS 

Art. 1º.  O Conselho Federativo Estadual (CFE/FERN) é o Órgão da FERN encarregado de 
orientar, aprovar, coordenar, articular, dinamizar e ampliar a organização Federativa Estadual 
e zelar pelo cumprimento do Plano de Trabalho do Movimento Espírita do RN (PTME/RN), 
aprovado pelo referido Conselho, em conformidade com os ideais de Unificação da Grande 
Conferência Espírita (Pacto Áureo), realizada no Rio de Janeiro, em cinco de outubro de 1949. 
Art. 2º.  O presente Regimento (RE CFE/FERN) foi elaborado e aprovado pelo CFE/FERN, de 
acordo com as prescrições contidas no art. 54[GF1] do Estatuto da FERN. 
Art. 3º.  Este RE CFE/FERN tem como finalidade regulamentar as normas de funcionamento 
da área federativa, em consonância com o Estatuto da FERN. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO FEDERATIVO ESTADUAL(CFE/FERN) 

Art. 4º.  O CFE/FERN é constituído pelos Presidentes ou Vice-Presidentes das Instituições 
Espíritas Adesas, dos Coordenadores das Comissões Regionais, Municipais e Distritais 
Espíritas, do Presidente da Diretoria Executiva (DE/FERN), do 1º Vice-Presidente da 
DE/FERN, do 1º e 2º Secretários do CFE/FERN, assessorado pelo 2º Secretário da DE/FERN, 
sendo presidido pelo Presidente da DE/FERN conforme o que estabelece o art. 52 [GF2]do 
Estatuto da FERN). 

Seção I 

Das Competências do CFE/FERN 

Art. 5º.  Compete ao CFE/FERN: 
I -  promover e dinamizar ações federativas e unificadoras que atendam o que estabelece a 
alínea “a” do art. 3º[GF3], do Estatuto da FERN; 
II -  promover o estudo, a análise das resoluções oriundas do Conselho Federativo Nacional 
da Federação Espírita Brasileira (CFN/FEB), ouvida a DE/FERN, estimulando as Instituições 
Espíritas a executarem o que o CFE/FERN deliberar a respeito; 
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III -  anualmente, com base no que for deliberado no Encontro das Comissões Regionais, 
Municipais e Distritais Espíritas, avaliar e aperfeiçoar o PTME/RN; 
IV -  elaborar e aprovar o PTME/RN, a cada quinquênio, ajustando-o ao Plano de Trabalho 
para o Movimento Espírita Brasileiro, aprovado pelo CFN/FEB; 
V -  apreciar e decidir sobre a indicação, perda ou extinção das funções de Diretores das 
Áreas Federativas, bem como da substituição deles, sugeridos pela DE/FERN, podendo propor 
novos nomes para as citadas funções; 
VI -  em suas reuniões ordinárias, tomar conhecimento das atividades da DE/FERN, no 
âmbito Federativo, e das Comissões Regionais, Municipais e Distritais, deliberando a respeito; 
VII -  eleger, entre seus membros ou assessores, o 1º e 2º Secretários do CFE/FERN para 
mandato de 03 (três) anos; 
VIII -  acompanhar o cumprimento do que estabelece o art. 16 a 18[GF4] do Estatuto da FERN; 
IX -  zelar pelo cumprimento do Estatuto da FERN e das decisões das Assembleias Gerais, 
no seu âmbito de ação; 
X -  integrar Comissões de Reforma Estatutária, propostas pelo CD/FERN; 
XI -  apreciar e deliberar sobre a aceitação e destituição ou não dos Associados Adesos; 
XII -  propor a convocação de Assembleia Geral Extraordinária, segundo o disposto no §1º e 
2º do art. 29[GF5][GF6], do Estatuto da FERN; 
XIII -  apreciar e deliberar sobre os pedidos de apoio dos Associados Adesos quanto à 
realização, por estes, de eventos de caráter doutrinário; 
XIV -  criar comissões ou indicar membros deste Conselho para desempenharem tarefas 
específicas no campo da Unificação e da regionalização do Movimento Espírita do Rio Grande 
do Norte; 
XV -  tomar conhecimento e deliberar sobre proposta da DE/FERN de criação, ampliação ou 
extinção de áreas Federativas; 
XVI -  acompanhar as ações de coordenação e dinamização do Movimento de Unificação no 
Estado desenvolvidas pelas Comissões Regionais, Municipais e Distritais; 
XVII -  analisar e aprovar planos, programas e projetos emanados das Comissões Regionais, 
Municipais e Distritais Espíritas ou da DE/FERN; 
XVIII -  resolver os casos omissos e/ou de dúbia interpretação na sua área de jurisdição; 
XIX -  avaliar periodicamente junto às Instituições Espíritas Adesas sobre o que estabelece a 
alínea “l” do art. 18 [GF7]do Estatuto da FERN; 
XX -  criar ou suprimir Comissões Regionais, Municipais e Distritais Espíritas; 
XXI -  deliberar sobre a destinação dos recursos do Fundo Estadual da Unificação 
(FEU/FERN); 
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XXII -  proceder permanente acompanhamento e avaliação das atividades do Movimento 
Espírita Estadual;  
XXIII -  promover eventos em nível estadual com a participação de mais de uma 
Comissão Espírita; 
XXIV -  apreciar os nomes dos Coordenadores e Vice-Coordenadores eleitos e demais 
membros, encaminhados ao CFE/FERN pelas Comissões Regionais, conforme previsto no Art. 
65; 
XXV -  comunicar suas deliberações ao Conselho Deliberativo (CD) e a Diretoria 
Executiva (DE) da FERN; e 
XXVI -  articular-se com o CD/FERN. 
Art. 6º.  Compete ao Presidente do CFE/FERN: 
I -  dirigir as reuniões do CFE/FERN e coordenar suas atividades; 
II -  zelar pelo cumprimento do Estatuto da FERN, das decisões das Assembleias Gerais e 
do próprio CFE/FERN; 
III -  nomear comissões para exame de assuntos ligados ao âmbito federativo e Unificador, 
quando não previstas no Estatuto da FERN; 
IV -  apresentar os nomes dos Diretores das áreas federativas, indicados pela DE/FERN, para 
apreciação e aprovação do CFE/FERN;  
V -  propor a criação ou supressão de Áreas Federativas; 
VI -  assinar o certificado de adesão, quando autorizado pelo CFE/FERN; 
VII -  decidir “ad referendum” do Conselho, quando se tratar de assuntos inadiáveis, 
comunicando o fato na próxima reunião do CFE/FERN; 
VIII -  indicar assessores do CFE/FERN, após ouvir o plenário; 
IX -  delegar poderes a membro do CFE/FERN para representá-lo, em eventos do Movimento 
Espírita; 
X -  dirigir a Confraternização Espírita do Rio Grande do Norte (CONFERN), auxiliado pelo 
1º Vice-Presidente, constituindo equipes de trabalho; 
XI -  dirigir o Fundo Estadual Espírita da Unificação (FEU) e coordenar suas aplicações; 
XII -  convidar, em caráter especial, os Presidentes das Instituições Espíritas que ainda não se 
tornaram adesas, para participarem das reuniões do CFE/FERN, na qualidade de observadores, 
sem direito a voto, podendo oferecer sugestões; 
Art. 7º.  Compete ao 1º Vice-Presidente da DE/FERN, junto CFE/FERN: 
I -  substituir o Presidente nas suas ausências ou afastamentos temporários; 
II -  administrar a Área Federativa e as Comissões Espíritas, acompanhando suas ações em 
reuniões ordinárias mensais ou extraordinárias quando necessário, por meio da CPU/FERN; e 
III -  auxiliar o Presidente da DE/FERN na direção da CONFERN. 
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Art. 8º.  Compete ao 1º Secretário do CFE/FERN: 
I -  auxiliar o Presidente e o 1º Vice-Presidente; 
II -  estar presente nas reuniões do CFE/FERN; 
III -  lavrar as atas das reuniões do Conselho; 
IV -  expedir correspondências; 
V -  organizar a Secretaria; e 
VI -  manter organizado o registro de adesão das Instituições Espíritas do Estado, bem como 
atualizar o banco de dados das Instituições Adesas e não Adesas. 
VII -  comunicar as deliberações do CFE/FERN ao CD/FERN e a DE/FERN; 
VIII -  expedir o Certificado de adesão, quando autorizado pelo CFE/FERN; 
Art. 9º.  Compete ao 2º Secretário do CFE/FERN: 
I -  substituir o 1º Secretário CFE/FERN em suas ausências ou impedimentos; e 
II -  auxiliar o Presidente, 1º Vice-Presidente DE/FERN e 1º Secretário CFE/FERN nas 
tarefas que lhe forem atribuídas. 
Art. 10. Nenhum membro do CFE/FERN poderá dar publicidade a trabalho de sua autoria, 
subscrito como membro do referido Conselho, sem prévia aprovação pelo citado Órgão. 

Seção II 

Das Reuniões do CFE/FERN 

Art. 11.As reuniões do CFE/FERN serão realizadas prioritariamente na sede da FERN. 
Art. 12. Nas ausências ou afastamentos temporários do Presidente da DE/FERN, o CFE/FERN 
será presidido pelo 1º Vice-Presidente da DE/FERN, observando o que estabelece o Artigo 64, 
itens III e IV do Estatuto da FERN. 
Art. 13. O CFE/FERN reunir-se-á ordinariamente 3(três) vezes por ano. A primeira reunião será 
no 2º sábado do mês de maio, a segunda no 2º sábado do mês de agosto, e a última no 3º 
domingo do mês de novembro, e extraordinariamente, quantas vezes se fizerem necessárias. 
Parágrafo único: As reuniões do CFE/FERN poderão ser realizadas de forma virtual. 
Art. 14. O Secretário do CFE/FERN fará a leitura completa da ata da reunião anterior, no início 
de cada reunião, para que a mesma possa ser apreciada, podendo ainda ser modificada, e 
aprovada pelo CFE/FERN. 
Art. 15. As atas serão obrigatoriamente assinadas pelo Presidente do CFE/FERN, pelo 1º Vice-
Presidente da DE/FERN e os Secretários do CFE/FERN. 
Art. 16. A Secretaria do CFE/FERN deverá disponibilizar as atas das Reuniões deste Conselho, 
quando solicitado, aos seus membros, para futuras consultas. 
Art. 17. O CFE/FERN poderá reunir-se oficialmente em qualquer Comissão Regional, 
Municipal ou Distrital Espírita, denominada como Reunião CFE/FERN Local, desde que 
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presentes estejam o Presidente do CFE/FERN e/ou o 1º Vice-Presidente da DE/FERN, o 
Secretário do CFE/FERN, o Coordenador da Comissão Espírita e os Presidentes ou Vice-
Presidentes das Instituições Espíritas locais e na ausência destes por integrantes autorizados, 
mediante correspondência/ofício, da diretoria das referidas instituições. (art. 56[GF8]. do 
Estatuto da FERN). 
§ 1º – O CFE/FERN Local funcionará em primeira convocação, com o número mínimo de 1/3 
(um terço) das Instituições Espíritas Adesas, e suas decisões serão tomadas pela maioria dos 
votos dos presentes. Entretanto, caso não haja “quórum”, o Presidente poderá determinar a 
suspensão da reunião por quinze minutos, findos os quais o Conselho funcionará em Segunda 
convocação, com qualquer número das Instituições Espíritas Adesas, para deliberar sobre os 
assuntos em pauta; 
§ 2º - Neste caso só poderão ser deliberados assuntos que digam respeito à respectiva Comissão. 
(Parágrafo único do art. 56[GF9] do Estatuto da FERN). 
§ 3º - Na ausência do 1º e 2º Secretário do CFE/FERN, o secretário da Comissão Espírita 
assume temporariamente a função. 
Art. 18. Poderão ser convidados especiais do CFE/FERN os presidentes das Instituições 
Espíritas que ainda não se tornaram adesas para participarem das reuniões, na qualidade de 
observadores, sem direito a voto, porém, com direito a voz. 

Seção III 

Da Área Federativa 

Art. 19. A Área Federativa, com atuação no Movimento Espírita do Rio Grande do Norte, 
acompanhada pelo 1º Vice-Presidente, compõe-se Áreas descritas no § 1º. art. 66[GF10], do 
Estatuto da FERN: 
Art. 20. As Áreas Federativas são os instrumentos de dinamização das Subcoordenadorias de 
Áreas das Comissões Regionais, Municipais e Distritais Espíritas (§ 1º. art. 66[GF11], do 
Estatuto da FERN). 
Art. 21. As Áreas Federativas atuarão, no assessoramento e dinamização das 
Subcoordenadorias de Áreas, em consonância com os Coordenadores das Comissões Espíritas, 
visando o funcionamento pleno delas. 
Art. 22. Os Diretores das Áreas Federativas devem se reunir com os respectivos 
Subcoordenadores de Áreas das Comissões Espíritas, objetivando o acompanhamento da 
execução e avaliação das atividades do PTME/RN. 
Art. 23. A dinâmica de cada Área Federativa será definida nas normas de funcionamento da 1ª 
vice-presidência que elaborará sua estrutura e organização, bem como, as atribuições dos 
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diretores e seus auxiliares de conformidade com o Estatuto da FERN e aprovadas pelo 
CFE/FERN. 
Art. 24. As Áreas Federativas estabelecerão seus planos de trabalho de acordo com o 
PTME/RN, ouvida a DE/FERN e aprovado pelo CFE/FERN; 
Art. 25. A execução do PTME/RN dar-se-á através dos Projetos Executivos; 
Art. 26. As Áreas Federativas deverão articular-se com as Subcoordenadorias de Áreas das 
Comissões Espíritas e o NEP/FERN, visando a integração e apoio recíprocos. 
Art. 27. Os Projetos Executivos elaborados com base no PTME/RN, serão apresentados e 
submetidos à aprovação do CFE/FERN, seguindo a seguinte sistemática cronológica: 
Art. 28. Aprovação da proposta inicial em reunião do CFE/FERN; 
I -  envio do anteprojeto, pelo Secretário do CFE/FERN, a todos os membros do 
CFE/FERN; 
II -  os membros do CFE/FERN terão 30 dias para apresentar sugestões ao anteprojeto; 
III -  caso não haja nenhuma contradição o anteprojeto é considerado aprovado, podendo a 
DE/FERN executá-lo; e 
IV -  no caso de haver impedimento o assunto volta a plenário para discussão. 

Seção IV 

Da Comissão Permanente de Unificação do CFE/FERN 

Art. 29. A Comissão Permanente de Unificação do CFE/FERN (CPU/CFE/FERN) tem por 
objetivo: 
I -  fortalecer a Unificação do Movimento Espírita do RN; 
II -  acompanhar a execução do PTME/RN; 
III -  avaliar a execução do PTME/RN; 
IV -  elaborar parecer dos projetos, programas e campanhas, quando solicitados; e 
V -  Avaliar os pedidos de Adesão à FERN,  requer idos  pe las  Instituições Espíritas pretendentes, 
através de parecer escrito que será submetido ao plenário do CFE/FERN. §único art16[GF12] do estatuto. 
Art. 30. A CPU do CFE/FERN é constituída pelos seguintes membros: 
I -  do Presidente do CFE/FERN; 
II -  dos Vice-Presidentes da DE/FERN; 
III -  dos Coordenadores de Comissões Espíritas; e 
IV -  dos Secretários do CFE/FERN. 
Art. 31. Os suplentes dos membros da CPU do CFE/FERN são respectivamente: 
I -   do Presidente do CFE/FERN será o 1º Vice-Presidente DE/FERN; 
II -  dos Vice-Presidentes da DE/FERN será um membro de sua equipe, indicado pelo titular; 
III -  dos Coordenadores de Comissões Espíritas será o Vice-Coordenador; e 
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IV -  dos Secretários do CFE/FERN serão os Secretários da DE/FERN. 
Art. 32. A CPU se reunirá ordinariamente mensalmente e extraordinariamente quando 
necessário. 

Seção V 

Da CONFERN 

Art. 33. A Confraternização dos Espíritas do Rio Grande do Norte (CONFERN) é o evento 
criado com a finalidade de promover o encontro dos espíritas durante o período carnavalesco, 
objetivando aprimorar o conhecimento doutrinário espírita e o exercício da fraternidade. 
Art. 34. A CONFERN é um evento federativo cuja programação será apresentada pela Diretoria 
Executiva da FERN, por ocasião da reunião do CFE, no mês de novembro, para deliberação. 

§ 1º. A CONFERN poderá ser regionalizada, desde que as Comissões Espíritas adotem o 
mesmo tema central discutido e aprovado pelo CFE. 

§ 2º. Havendo regionalização da CONFERN numa única regional, a coordenação será assumida 
pelo Coordenador da respectiva Comissão Espírita.  

§ 3º Havendo a regionalização de CONFERN por mais de uma regional, a coordenação será 
assumida conjuntamente pelos coordenadores das respectivas Comissões Espíritas. 

CAPÍTULO III 

DOS ASSOCIADOS ADESOS 

Art. 35. Compreende-se como Instituição Espírita toda e qualquer Instituição que funcione de 
acordo com a Doutrina Espírita codificada por Allan Kardec, em seu tríplice aspecto científico, 
filosófico e religioso, atuando de forma educativa, cultural, beneficente, filantrópica, com 
Personalidade Jurídica, independentemente de sua classificação como Organização Religiosa, 
Associação Civil ou Fundação e que legalmente atenda ao que estabelece o Código Civil 
Brasileiro. 
Art. 36. São Associados Adesos da FERN, as Instituições Espíritas que assim o requeiram, 
existentes ou que venham a fundar-se no Estado do Rio Grande do Norte, preenchendo os 
requisitos estabelecidos nos art. 16 a 18[GF13] do estatuto da FERN, de modo a concretizar, na 
área de atuação federativa, para a concretização da finalidade estabelecida no art. 3º, alínea “a” 
do estatuto da FERN. 
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Seção I 

Das Necessidades 

Art. 37. Para que a Instituição Espírita possa tornar-se Associada Adesa à FERN, torna-se 
necessário: 
I -  que funcione legalmente no Estado do Rio Grande do Norte, há pelo menos 1(um) ano, 
sem interrupção; 
II -  que a orientação do seu Estatuto esteja de acordo com a Doutrina Espírita Codificada 
por Allan Kardec; 
III -  que o seu Estatuto esteja coerente com as finalidades estabelecidas nas alíneas “d” e “f” 
do art. 3º [GF14]do Estatuto da FERN; 
IV -  que assume o compromisso de respeitar o que dispõe o Estatuto da FERN, no que se 
refere ao Movimento Espírita Estadual;  
V -  que esteja integrada ao Movimento Federativo Estadual conforme estabelece o 
CFE/FERN; 
VI -  ter corpo social, Assembleia Geral, Diretoria e Conselho Fiscal ou Órgãos similares; e 
VII -  realizar periodicamente eleições comunicando os resultados a secretaria do CFE/FERN. 

Seção II 

Da Admissão 

Art. 38. A admissão das Instituições Espíritas como Associadas Adesas far-se-á mediante 
requerimento assinado por seu Presidente, dirigido à DE/FERN, acompanhado dos seguintes 
documentos (art. 17[GF15] do Estatuto da FERN): 

I - cópia do Estatuto vigente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
devidamente adaptado ao Código Civil Brasileiro; 

II - cópia da ata da Reunião de Diretoria da Instituição que autorizou o pedido de adesão; 

III - comprovação de personalidade jurídica; e 

IV – descrever as atividades desenvolvidas da Casa Espírita devidamente comprovadas, há pelo 
menos 01 (um) ano ininterruptamente. 

§ 1º. Atendidas as exigências documentais, o processo de adesão será submetido ao CFE/FERN, 
para deliberação. 

§ 2º. Após as exigências documentais e aprovação da adesão ao CFE/FERN, caberá à DE/FERN 
fornecer o Certificado de Adesão onde constará o nome da Instituição, o endereço, a data em 
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que sua adesão foi aprovada pelo CFE/FERN, o seu número de Associado Adeso e a assinatura 
do Presidente da DE/FERN; e, 

Seção III 

Dos Direitos dos Associados Adesos 

Art. 39. São direitos dos Associados Adesos: 
I -  fazer-se representar junto à FERN através do seu Presidente ou Vice-Presidente; 
II -  participar das reuniões promovidas pelo CFE/FERN, nas mesmas condições da alínea 
anterior; 
III -  participar das reuniões das Comissões Regionais, Municipais e Distritais Espíritas; 
IV -  propor, discutir e votar questões que forem levadas ao exame do CFE/FERN; 
V -  gozar dos benefícios que a FERN possa prestar aos Associados dessa categoria; 
VI -  votar para cargo de administração; 
VII -  tomar ciência das deliberações que forem aprovadas pelo CFE/FERN, ou apresentar 
recursos sobre decisões, atos e fatos do mesmo; 
VIII -  integrar comissão de reforma estatutária da FERN como membro do CFE/FERN quando 
assim for designado; 
IX -  prestigiar a FERN por todos os meios possíveis; 
X -  permanecer fiel aos princípios estabelecidos no Artigo 16 do estatuto da FERN; 
XI -  apresentar na reunião ordinária do CFE/FERN, durante a realização do Encontro das 
Comissões Regionais Espíritas do RN, a programação anual de suas atividades, no início de 
cada ano, para conhecimento; 
XII -  solicitar cópia do Estatuto da FERN e do Regimento Geral da FERN; 
XIII -  apresentar sugestões, subsídios e programas ao CFE/FERN quanto ao PTME/RN; e 
XIV -  propor a realização de Assembleia Geral Extraordinária da FERN, conforme previsto na 
letra r do art. 18 [GF16] do estatuto da FERN. 

Seção IV 

Dos Deveres dos Associados Adesos 

Art. 40. São deveres do Associado Adesos: 
I -  manter o seu caráter de instituição Espírita de conformidade com o Art. 37, deste RI; 
II -  comunicar à FERN qualquer alteração no seu Estatuto, na sua diretoria ou órgão similar, 
mantendo atualizado os dados da sua instituição no cadastro em vigor da FERN; 
III -  cumprir o presente RI; 
IV -  comparecer pessoal e regularmente às reuniões do CFE/FERN, através do seu 
Presidente ou Vice-Presidente; 
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V -  estabelecer entrosamento e permuta de experiências com as demais Instituições, no âmbito das 
Comissões Regionais, Municipais e Distritais a que está vinculado, buscando tornar dinâmico e atuante 
o sentido Federativo e Unificador deste Estatuto; 
VI -  participar das reuniões de Assembleia Geral da FERN, ordinária ou extraordinária, 
representado pelo seu Presidente ou Vice-Presidente. 
Art. 41. Relativamente às funções do representante da Instituição Adesa, caberá a esta observar 
que o seu representante constituir-se-á elo entre a FERN e a sua representada, recebendo e 
transmitindo informações, opiniões e orientações de interesse mútuo. 
Art. 42. Para mais eficiente tornar a solidariedade com os Associados Adesos, a FERN poderá 
prestar-lhes, sempre que preciso for e de conformidade com a situação e condição, o apoio ao 
seu alcance junto aos poderes públicos, na defesa dos direitos e prerrogativas que lhes assistam, 
encaminhando seus pedidos ao CFE/FERN. 

CAPÍTULO IV 

DA REGIONALIZAÇÃO DO MOVIMENTO ESPÍRITA 

Art. 43. Para efeito de melhor execução do seu Programa Federativo e Unificador, o CFE/FERN 
promoverá a dinamização e unificação do Movimento Espírita do Rio Grande do Norte, através 
das Comissões Regionais, Municipais e Distritais Espíritas, criadas especialmente para esse fim 
e outras iniciativas que julgar necessárias, podendo ainda, criar a qualquer tempo mecanismos 
que visem ao fortalecimento do respectivo Movimento Espírita. (art. 50[GF17], do Estatuto da 
FERN). 

Parágrafo Único. O CFE/FERN poderá criar equipes auxiliares para implantação do seu 
PTME/RN, incentivando a criação de grupos de estudos da Doutrina Espírita, principalmente 
nas cidades onde não haja Instituições Espíritas. 

Art. 44. A regionalização do movimento espírita do RN é constituída pelas Comissões Espíritas 
abaixo relacionadas:  

COMISSÃO SIGLA 
CIDADE 

SEDE 
POLOS 

I -  Comissão Regional Espírita Natal CRENATAL Natal 

POLO I II -  Comissão Regional Espírita Norte CRENORTE Zona Norte 

III -  Comissão Regional Espírita Sul CRESUL Parnamirim 

IV -  Comissão Regional Espírita Oeste CREOESTE Mossoró 
POLO II 

V -  Comissão Municipal Espírita Alto Oeste CMEPF 
Pau dos 
Ferros 
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VI -  Comissão Regional Espírita Vale do Açú CREVALE Açu 

VII -  Comissão Regional Espírita Seridó CRESERIDO 
Currais 
Novos POLO III 

VIII -  Comissão Municipal Espírita Caicó CMECAICO Caicó 

§ 1º. Fica definido como polo a união entre duas ou mais Comissões Espíritas, com a finalidade 
de fortalecer a unificação do movimento espírita, por meio da cooperação mútua, de 
conformidade com a tabela acima.  

§ 2º. Fica definido como micro polo a união entre duas ou mais Instituições Espíritas de uma 
Comissão Espírita, com a finalidade de fortalecer a unificação do movimento espírita, por meio 
da cooperação mútua. 

Art. 45. As Instituições Espíritas do estado do RN estão distribuídas dentro das Comissões 
Espíritas de conformidade com o anexo A – “Quadro de distribuição dos municípios pelas 
Comissões Espíritas”. 
Art. 46. Ficam estabelecidas as respectivas cidades como sede das Comissões Espíritas, 
conforme a tabela do art. 44 deste RI. 

Seção I 

Das Comissões Espíritas 

Art. 47. As Comissões Regionais, Municipais e Distritais Espíritas, como instâncias 
dinamizadoras e operacionais do CFE, têm como atribuições desenvolver as atividades 
unificadoras, doutrinárias e assistenciais, com base no PTME/RN. 

Seção II 

Da Comissão Regional Espírita (CRE) 

Art. 48. Denomina-se Comissão Regional Espírita (CRE): 
I -  o agrupamento de Instituições Espíritas sediadas em mais de um município do Estado, 
exigindo-se o mínimo de 1 (uma) Instituição Associada à FERN; 
II -  ou agrupamento de mais de 50 (cinquenta) Instituições Espíritas sediadas em um só 
município, em área previamente mapeada e aprovada pelo CFE/FERN, conforme o anexo “A” 
deste RI. 
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Seção III 

Da Comissão Municipal Espírita (CME) 

Art. 49. Denomina-se Comissão Municipal Espírita (CME): 
I -  o agrupamento de Instituições Espíritas sediadas em um só município do Estado, 
exigindo-se o mínimo de 1 (uma) Instituição Associada Adesa à FERN; 
II -  ou 1 (uma) Instituição Espírita Associada Adesa em um só município, em área 
previamente mapeada e aprovada pelo CFE/FERN, conforme o anexo “A” deste RI; e 

Seção IV 

Da Comissão Distrital Espírita (CDE) 

Art. 50. Denomina-se Comissão Distrital Espírita (CDE): 
I -  o agrupamento de Instituições Espíritas sediadas em um só distrito de um município do 
Estado, exigindo-se o mínimo de 1 (uma) Instituição Associada Adesa à FERN; 
II -  ou agrupamento de 20 (vinte) Instituições Espíritas constituídas juridicamente sediadas 
em um só distrito, em área previamente mapeada e aprovada pelo CFE/FERN, conforme o 
anexo “A” deste RI. 

Seção V 

Da Composição das Comissões Espíritas 

Art. 51. As Comissões Regionais Espíritas (CRE) compor-se-ão de: 
I -  Coordenador; 
II -  Vice-Coordenador; 
III -  Secretário; e 
IV -  Subcoordenadores de Áreas Federativas. 
Art. 52. As Comissões Municipais e Distritais Espíritas (CME e CDE) compor-se-ão de: 
I -  Coordenador e  
II -  Secretário. 

Parágrafo único. a equipe de subcoordenadores da CRE, à qual a CME e a CDE estiverem 
vinculadas, será responsável pela formação dos trabalhadores destas Comissões Espíritas. 

Seção VI 

Das Competências das Comissões Espíritas 

Art. 53. Compete às Comissões Espíritas: 
I -  cumprir o Estatuto da FERN e o RE do CFE/FERN; 
II -  cumprir o PTME/RN e Agenda Federativa, aprovados pelo CFE/FERN; 
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III -  trabalhar conjuntamente com a equipe da 1ª Vice-Presidência da DE/FERN, seguindo o 
PTME/RN, para promover a dinamização das Subcoordenadorias de Áreas; 
IV -  através do seu Coordenador, representar o Presidente CFE/FERN e o 1º Vice-Presidente 
da DE/FERN no âmbito da sua regional, quando autorizado oficialmente; 
V -  colaborar no planejamento, na execução e na avaliação das atividades do PTME/RN, no 
âmbito da respectiva comissão; 
VI -  elaborar a programação anual das atividades da Comissão com base no PTME/RN, a ser 
apresentada durante o ECERN, que antecede o ano de sua execução; 
VII -  promover eventos doutrinários espíritas, limitados à sua área de jurisdição; 
VIII -  quando solicitadas, prestar apoio aos eventos promovidos pelas Instituições Espíritas 
permitindo a utilização nos folders, cartazes e outros materiais de divulgação, a logomarca da 
respectiva comissão de conformidade com o Manual de Identificação Visual; 
IX -  coordenar e promover a realização de cursos, seminários e encontros destinados a 
formação continuada dos trabalhadores para as tarefas das Casas Espíritas de sua jurisdição, em 
consonância com o PTME/RN; 
X -  realizar os Encontros de Trabalhadores Espíritas (ENTRE); e 
XI -  fortalecer o movimento de unificação das Casas Espíritas na Comissão; 
Art. 54. Compete aos Coordenadores das Comissões Espíritas: 
I -  zelar pelo cumprimento deste RE e do Estatuto da FERN;  
II -  coordenar e dirigir as atividades da respectiva Comissão em parceria com as áreas da 1ª 
Vice-Presidência; 
III -  participar das Reuniões do CFE/FERN, representando a Comissão, com direito a voz e 
voto; 
IV -  indicar ou substituir o Secretário e os Subcoordenadores de Áreas;  
V -  coordenar em equipe a elaboração da minuta da programação anual das atividades da 
Comissão com base no PTME/RN, a ser apresentada durante o ECERN, que antecede o ano de 
sua execução; 
VI -  apresentar e discutir a minuta da programação anual das atividades da Comissão com os 
representantes das Instituições Espíritas; 
VII -  convocar e dirigir as reuniões da equipe administrativa da Comissão;  
VIII -  manter permanente interação da sua equipe com a equipe do 1º Vice-Presidente da 
FERN; 
IX -  apoiar as Casas Espíritas em suas necessidades, quando solicitado, auxiliando na busca 
de possíveis soluções ou encaminhando-as ao presidente do CFE/FERN; 
X -  representar a FERN nos eventos regionais, na ausência do Presidente do CFE/FERN ou 
1º Vice-Presidente da DE/FERN, quando por este solicitado; 
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XI -  visitar periodicamente as Casas Espíritas ou conjuntamente com integrantes da 
Comissão Espírita;  
XII -  criar equipes de visitações às Casas Espíritas; e 
XIII -  estimular o processo de adesão das Casas Espíritas à FERN. 
Art. 55. Compete aos Vice-Coordenadores das Comissões Espíritas: 
I -  substituir o Coordenador nas suas faltas ou impedimentos; e 
II -  auxiliar o Coordenador no desempenho de suas funções, executando as tarefas que lhe 
forem atribuídas. 
Art. 56. Compete aos Secretários das Comissões Espíritas: 
I -  manter atualizado e em ordem o arquivo da Comissão Espírita; 
II -  receber e expedir as correspondências oficiais da Comissão; 
III -  lavrar as atas das reuniões da Comissão Espírita; 
IV -  manter atualizado permanentemente os dados dos integrantes da respectiva Comissão 
Espírita no Cadastro Nacional; e 
V -  assessorar a secretaria do CFE/FERN na atualização permanente do Cadastro Nacional 
das Instituições Espíritas no âmbito da sua Comissão Espírita; 
Art. 57. Compete aos Subcoordenadores das Áreas da Comissão Regional Espírita:  
I -  planejar as suas atividades com os diretores federativos, em consonância com o que 
dispõe os §1º e 3º, do art. 66[GF18], do Estatuto da FERN; 
II -  executar o planejamento previsto no inciso I deste artigo, em regime de cooperação, 
com o diretor federativo da área respectiva; 
III -  implementar o calendário de atividades da Regional e as deliberações das reuniões 
plenárias; 
IV -  reunir-se, periodicamente, com os diretores das Casas Espíritas, buscando identificar as 
dificuldades operacionais nas suas respectivas Áreas e discutir as possíveis soluções; 
V -  estimular a implantação de Áreas nas Casas Espíritas; e 
VI -  realizar eventos específicos da sua Área de competência. 
Art. 58. São as seguintes as atuais Subcoordenadorias de Áreas: 
I -  Subcoordenadoria da Área de Comunicação Social Espírita SACSE 
II -  Subcoordenadoria da Área de Estudo do Espiritismo SAEE 
III -  Subcoordenadoria da Área de Infância e Juventude SAIJ 
IV -  Subcoordenadoria da Área de Assuntos da Família SAAF 
V -  Subcoordenadoria da Área de Atendimento Espiritual SAAE 
VI -  Subcoordenadoria da Área de Assuntos Mediúnicos SAAM 
VII -  Subcoordenadoria da Área de Assistência e Promoção Social Espírita SAPSE 
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Seção VII 

Das Eleições nas Comissões Espíritas  
Art. 59. Só poderão ser eleitos para Coordenadores e Vice-Coordenadores das Comissões 
Espíritas quem for vinculado e indicado formalmente por uma Instituição Espírita Adesa e em 
atividade no Movimento Espírita do Rio Grande do Norte. 
Art. 60. As Instituições Espíritas Adesa deverão encaminhar através de ofício, ao Presidente do 
CFE/FERN, os nomes dos trabalhadores indicados para os cargos de Coordenador e Vice-
Coordenador das Comissões Espíritas. 
Art. 61. O Coordenador e o Vice-Coordenador, de preferência, não deverão acumular essas 
funções com a de Presidente de Instituição Espírita. 
Art. 62. Os Coordenadores e os Vice-Coordenadores serão eleitos por 3(três) anos, podendo ser 
reeleitos por mais um mandato. 
Art. 63. Os componentes de uma Comissão Espírita, constantes do Art. 51 e Art. 52, não 
poderão participar da composição de outra Comissão Espírita, concomitantemente. 
Art. 64. A eleição dos Coordenadores e Vice-Coordenadores serão sempre realizadas na 
reunião do CFE/FERN Local, na finalização do ENTRE e no mesmo ano em que ocorrer as 
Eleições Gerais da DE/FERN. 
Art. 65. Imediatamente após a eleição, cada Comissão Espírita remeterá ao CFE/FERN, para 
conhecimento, conforme o previsto no inciso XXIV - do art. 5º, a relação dos nomes do 
Coordenador, Vice-Coordenador eleitos, bem como os nomes do Secretário e dos 
Subcoordenadores de Áreas indicados. 
Art. 66. Dar-se-á a perda da função de Coordenador, Vice-Coordenador, Subcoordenador, por 
decisão do Plenário do CFE, pelo não exercício da função, pela prática de atos e/ou 
comportamentos que atentem contra os princípios da Doutrina Espírita e/ou da FERN/CFE-
Comissões Espíritas" 

Seção VIII 

Das Reuniões das Comissões Espíritas 

Art. 67. Cada Comissão Espírita reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre, na sede de uma 
Instituição Espírita de sua jurisdição, em dia e horário determinados para implementar as 
decisões do CFE/FERN aprovadas no PTME/RN, avaliando continuamente para futuras 
sugestões de melhoria do Plano. 
§ 1º. A Comissão Espírita poderá reunir-se extraordinariamente, a pedido do Coordenador ou 
de pelo menos de 2/3 (dois terços) dos Associados Adesos da Comissão Espírita. 
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§ 2º. Os Coordenadores, Secretários e Subcoordenadores de Áreas realizarão uma reunião, a 
cada 2(dois) meses, para tratar de assuntos administrativos da equipe. 

§ 3º. As Subcoordenadorias de Áreas das Comissões Espíritas se reunirão trimestralmente com 
os respectivos Diretores Federativos para acompanhar a programação criada no ECERN e 
aprovada no CFE/FERN, resolvendo os desafios que surjam na implementação desta 
programação. 

Art. 68. Poderão ser convidados especiais do CFE/FERN Local os presidentes das Instituições 
Espíritas que ainda não se tornaram adesas para participarem das reuniões, na qualidade de 
observadores, sem direito a voto, porém, com direito a voz. 

Seção IX 

Dos Encontros dos Trabalhadores Espíritas 

Art. 69. O Encontro dos Trabalhadores Espíritas de uma Comissão Espírita (ENTRE), tem 
como finalidade planejar e avaliar as ações do PTME/RN, por meio de ações conjuntas e 
solidárias dos integrantes do Movimento Espírita no âmbito da sua respectiva Comissão. 

§ 1º. Deverão estar presentes no ENTRE os membros da Comissão Espírita, o 1º Vice-
Presidente da DE/FERN, e os Diretores das Áreas Federativas que participarão das atividades 
pautadas no encontro. 

§ 2º. O ENTRE será realizado anualmente, preferencialmente na cidade sede da respectiva 
comissão. 

§ 3º. A criação de projetos, programas, campanhas, elaborados durante o ENTRE, com base no 
PTME/RN, serão pautados para serem discutidos e aprovados na reunião do CFE/FERN Local, 
e depois encaminhados para a Reunião do ECERN. 

§ 4º. A criação de projetos, programas, campanhas, elaborados durante o ENTRE, com base no 
PTME/RN, serão pautados, discutidos e aprovados na Reunião do ECERN, para deliberação 
do CFE/FERN Geral. 

§ 5º. As avaliações elaboradas durante o ENTRE sobre a execução do PTME/RN serão 
apresentadas numa Reunião do ECERN para posterior conhecimento dos integrantes do 
CFE/FERN Geral. 

Art. 70. Para cada Comissão Espírita fica estabelecido assim o seu respectivo ENTRE, assim 
denominados:  
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COMISSÃO NOME DO ENCONTRO SIGLA 

CRENATAL Encontro dos Trabalhadores Espíritas de Natal ENTRENAT 

CRENORTE Encontro dos Trabalhadores Espíritas do Norte ENTRENORTE 

CRESUL Encontro dos Trabalhadores Espíritas do Sul ENTRESUL 

CREOESTE Encontro dos Trabalhadores Espíritas do Oeste ENTREOESTE 

CREVALE Encontro dos Trabalhadores Espíritas do Vale do Assú ENTREVALE 

CRESERIDO Encontro dos Trabalhadores Espíritas do Seridó ENTRESERIDO 

Seção X 

Do Encontro das Comissões Espíritas 

Art. 71. O Encontro das Comissões Espíritas do Rio Grande do Norte (ECERN), tem como 
finalidade planejar e avaliar as ações do PTME/RN, por meio de ações conjuntas e solidárias 
dos integrantes do Movimento Espírita do RN. 

§ 1º. Deverão estar presentes no ECERN os integrantes da DE/FERN, das Comissões Espíritas 
do RN, os Secretários do CFE/FERN, os Diretores dos Departamentos Federativos e 
Coordenadores do NEP/FERN.  

§ 2º. O ECERN será realizado anualmente e sempre no terceiro final de semana do mês de 
novembro, na Sede da FERN ou em uma Comissão Regional Espírita sob a coordenação da 
FERN. 

§ 4º. Os planejamentos de projetos, programas, campanhas, elaborados durante o ECERN serão 
pautados numa Reunião do CFE/FERN para ser discutida e aprovada. 

§ 5º. As avaliações elaboradas durante o ECERN sobre a execução do PTME/RN serão 
apresentadas numa Reunião do CFE/FERN para conhecimento dos integrantes do Conselho. 

CAPÍTULO V 

DO FUNDO ESTADUAL DA UNIFICAÇÃO DA FERN – FEU/FERN 

Art. 72. O Fundo Estadual da Unificação da FERN (FEU/FERN) terá como objetivo viabilizar 
as ações federativas da unificação no âmbito do RN, conforme o previsto no art. 51[GF19] do 
Estatuto da FERN. 
Art. 73. As decisões para o uso dos recursos do FEU/FERN serão tomadas pelo CFE/FERN, 
podendo a DE/FERN propor sugestões para o uso destes recursos. 
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Parágrafo único. A DE/FERN será a responsável pela administração do FEU/FERN, seguindo 
as decisões do CFE/FERN. 
Art. 74. Os projetos a serem executadas com recursos FEU/FERN devem estar contidas no 
PTME/RN e serão implementadas pela equipe da Comissão Espírita e acompanhadas pela 
DE/FERN e pela CPU/CFE/FERN. 
Art. 75. O FEU/FERN identificará a origem do recurso depositado pela Comissão Espírita 
através de uma rubrica específica da respectiva comissão. 
I -  a liberação dos recursos será realizada conforme o cronograma de despesas apresentado 
no projeto aprovado 
II -  até 7 dias após a execução das ações do projeto o coordenador da Comissão Espírita 
deverá apresentar à DE/FERN a prestação de contas acompanhada dos documentos que 
comprovem as despesas realizadas. 
III -  os recursos financeiros, oriundos de qualquer fonte, arrecadados pelas Comissões 
Espíritas serão depositados no FEU/FERN, na rubrica da respectiva Comissão Espírita.  
IV -  O FEU/FERN disponibilizará um valor para fluxo de caixa da Comissão Espírita, com 
a prestação de contas devida. 
Art. 76. Em caso de dissolução de uma Comissão Espírita o saldo da respectiva rubrica será 
utilizado em outras ações federativas do movimento espírita, pelo CFE/FERN, priorizando-se 
as instituições daquela regional espírita extinta. 
Art. 77. Do superávit oriundo dos eventos das Comissões Espíritas, 10% serão disponibilizados 
para reservas do FEU/FERN que poderá ser aplicado em outras comissões, que por ventura, 
estejam precisando para desenvolver suas atividades federativas. 
Art. 78. 50% do superávit da Conferência Estadual Espírita do RN e da CONFERN serão 
destinados para as reservas do FEU/FERN. 
Art. 79. A prestação de contas dos projetos do FEU/FERN será apresentada no balanço anual 
da FERN e submetida a votação do plenário do CFE/FERN, na primeira reunião ordinária 
realizada no mês de maio do ano subsequente. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 80. O presente RE poderá, a qualquer tempo, ser modificado a juízo do próprio CFE/FERN, 
conforme o art. 54[GF20], do Estatuto da FERN. 
Art. 81. Os casos omissos neste RI serão resolvidos pelo CFE/FERN. 
Art. 82. Todas as Reuniões que constam deste RI poderão ser realizadas através de 
videoconferências. 
Art. 83. As Comissões Espíritas reger-se-ão pelo Estatuto da FERN e este RI.  
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Art. 84. Qualquer ação dos integrantes do CFE/FERN que extrapolem o que determina o 
Estatuto da FERN, este RI e decisões do CFE/FERN, serão apreciados no plenário deste 
Conselho.  

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art. 85. Após a aprovação deste RI, os mandatos das Comissões Espíritas serão prorrogados 
até o ano de 2022. 

COMISSÕES ESPÍRITAS Cidade sede ELEIÇÕES 
CMECAICO Caicó abril 

CMEPF Pau dos Ferros junho 
CRENATAL Natal último fim de semana de agosto 
CRENORTE Zona Norte de Natal 3º fds de agosto 
CREOESTE Mossoró 1º fds de junho 
CRESERIDO Currais Novos 2º fds de novembro 

CRESUL Parnamirim Último domingo de julho 
CREVALE Açu 1º fds de maio 

 

Art. 86. Este RE, elaborado pelo Conselho Federativo Estadual e aprovado em reunião plenária 
de 18 de setembro de 2021, entra em vigor imediatamente. 

 

 

________________________ 
Eden Ernesto da Silva Lemos 

Presidente CFE/FERN 

________________________ 
Valdir Antunes Cabral Junior 
1º Vice-Presidente DE/FERN 

_____________ 
Gilberto Francisco 

1º Secretário CFE/FERN 

________________________ 
Ronaldo Ferreira Mendonça 

2º Secretário CFE/FERN 
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GLOSSÁRIO 

CDE Comissão Distrital Espírita 
CFE/FERN Conselho Federativo Estadual 
CFN/FEB Conselho Federativo Nacional da Federação Espírita Brasileira 
CME Comissão Municipal Espírita 
CONFERN Confraternização Espírita do Rio Grande do Norte  
CPU/CFE/FERN Comissão Permanente de Unificação do CFE/FERN 
CRE Comissão Regional Espírita 
DE/FERN Diretoria Executiva 
ECERN Encontro das Comissões Espíritas do Rio Grande do Norte 
ENTRE Encontro dos Trabalhadores Espíritas de uma Comissão Espírita 
FEU/FERN Fundo Estadual da Unificação da FERN 
NEP/FERN Núcleo de Estudo e Pesquisa da FERN 
PTME/RN Plano de Trabalho do Movimento Espírita do RN 
RE CFE/FERN Regimento do Conselho Federativo Estadual 
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ANEXO A  

 
ORDEM MUNICÍPIO COMISSÃO ESPÍRITA 

1.  CAICÓ CM CAICÓ 
2.  PAU DOS FERROS CREALTO 
3.  NATAL CRENATAL 
4.  BENTO FERNANDES CRENORTE 
5.  CAICARA DO NORTE CRENORTE 
6.  CEARÁ-MIRIM CRENORTE 
7.  EXTREMOZ CRENORTE 
8.  JOAO CAMARA CRENORTE 
9.  MAXARANGUAPE CRENORTE 
10.  PARAZINHO CRENORTE 
11.  PEDRA GRANDE CRENORTE 
12.  POÇO BRANCO CRENORTE 
13.  PUREZA CRENORTE 
14.  RIO DO FOGO CRENORTE 
15.  SÃO BENTO DO NORTE CRENORTE 
16.  SÃO GONÇALO DO AMARANTE CRENORTE 
17.  SÃO MIGUEL DO GOSTOSO CRENORTE 
18.  TAIPÚ CRENORTE 
19.  TOUROS CRENORTE 
20.  ÁGUA NOVA CREOESTE 
21.  ALEXANDRIA CREOESTE 
22.  ALMINO AFONSO CREOESTE 
23.  ANTÔNIO MARTINS CREOESTE 
24.  APODI CREOESTE 
25.  AREIA BRANCA CREOESTE 
26.  BARAÚNA CREOESTE 
27.  CAMPO GRANDE CREOESTE 
28.  CARAÚBAS CREOESTE 
29.  CORONEL JOAO PESSOA CREOESTE 
30.  DOUTOR SEVERIANO CREOESTE 
31.  ENCANTO CREOESTE 
32.  FELIPE GUERRA CREOESTE 
33.  FRANCISCO DANTAS CREOESTE 
34.  FRUTUOSO GOMES CREOESTE 
35.  GOVERNADOR DIX SEPT ROSADO CREOESTE 
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36.  GROSSOS CREOESTE 
37.  ITAU CREOESTE 
38.  JANDUIS CREOESTE 
39.  JOAO DIAS CREOESTE 
40.  JOSE DA PENHA CREOESTE 
41.  LUCRÉCIA CREOESTE 
42.  LUIZ GOMES CREOESTE 
43.  MAJOR SALES CREOESTE 
44.  MARCELINO VIEIRA CREOESTE 
45.  MARTINS CREOESTE 
46.  MESSIAS TARGINO CREOESTE 
47.  MOSSORÓ CREOESTE 
48.  OLHO-D'ÁGUA DOS BORGES CREOESTE 
49.  PARANÁ CREOESTE 
50.  PATU CREOESTE 
51.  PILÕES CREOESTE 
52.  PORTALEGRE CREOESTE 
53.  RAFAEL FERNANDES CREOESTE 
54.  RAFAEL GODEIRO CREOESTE 
55.  RIACHO DA CRUZ CREOESTE 
56.  RIACHO DE SANTANA CREOESTE 
57.  RODOLFO FERNANDES CREOESTE 
58.  SÃO FRANCISCO DO OESTE CREOESTE 
59.  SÃO MIGUEL CREOESTE 
60.  SERRA DO MEL CREOESTE 
61.  SERRINHA DOS PINTOS CREOESTE 
62.  SEVERIANO MELO CREOESTE 
63.  TABOLEIRO GRANDE CREOESTE 
64.  TENENTE ANANIAS CREOESTE 
65.  TIBAU CREOESTE 
66.  UMARIZAL CREOESTE 
67.  UPANEMA CREOESTE 
68.  VENHA-VER CREOESTE 
69.  VIÇOSA CREOESTE 
70.  ACARI CRESERIDÓ 
71.  BODÓ CRESERIDÓ 
72.  CAMPO REDONDO CRESERIDÓ 
73.  CARNAUBA DOS DANTAS CRESERIDÓ 
74.  CERRO CORA CRESERIDÓ 
75.  CORONEL EZEQUIEL CRESERIDÓ 
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76.  CRUZETA CRESERIDÓ 
77.  CURRAIS NOVOS CRESERIDÓ 
78.  EQUADOR CRESERIDÓ 
79.  FLORÂNIA CRESERIDÓ 
80.  IPUEIRA CRESERIDÓ 
81.  JAÇANÃ CRESERIDÓ 
82.  JARDIM DE PIRANHAS CRESERIDÓ 
83.  JARDIM DO SERIDO CRESERIDÓ 
84.  JUCURUTU CRESERIDÓ 
85.  LAGOA NOVA CRESERIDÓ 
86.  LAJES PINTADAS CRESERIDÓ 
87.  OURO BRANCO CRESERIDÓ 
88.  PARELHAS CRESERIDÓ 
89.  SANTA CRUZ CRESERIDÓ 
90.  SANTANA DO MATOS CRESERIDÓ 
91.  SANTANA DO SERIDÓ CRESERIDÓ 
92.  SÃO BENTO DO TRAIRI CRESERIDÓ 
93.  SÃO FERNANDO CRESERIDÓ 
94.  SÃO JOÃO DO SABUGI CRESERIDÓ 
95.  SÃO JOSÉ DO SERIDÓ CRESERIDÓ 
96.  SÃO RAFAEL CRESERIDÓ 
97.  SÃO TOMÉ CRESERIDÓ 
98.  SÃO VICENTE CRESERIDÓ 
99.  SERRA NEGRA DO NORTE CRESERIDÓ 
100.  TENENTE LAURENTINO CRUZ CRESERIDÓ 
101.  TIMBAÚBA DOS BATISTA CRESERIDÓ 
102.  ARES CRESUL 
103.  BAIA FORMOSA CRESUL 
104.  BARCELONA CRESUL 
105.  BOA SAÚDE CRESUL 
106.  BOM JESUS CRESUL 
107.  BREJINHO CRESUL 
108.  CANGUARETAMA CRESUL 
109.  ESPIRITO SANTO CRESUL 
110.  GOIANINHA CRESUL 
111.  IELMO MARINHO CRESUL 
112.  JAPI CRESUL 
113.  JUNDIÁ CRESUL 
114.  LAGOA D'ANTA CRESUL 
115.  LAGOA DE PEDRAS CRESUL 
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116.  LAGOA DE VELHOS CRESUL 
117.  LAGOA SALGADA CRESUL 
118.  MACAÍBA CRESUL 
119.  MONTANHAS CRESUL 
120.  MONTE ALEGRE CRESUL 
121.  MONTE DAS GAMELEIRAS CRESUL 
122.  NÍSIA FLORESTA CRESUL 
123.  NOVA CRUZ CRESUL 
124.  PARNAMIRIM CRESUL 
125.  PASSA E FICA CRESUL 
126.  PASSAGEM CRESUL 
127.  PEDRO VELHO CRESUL 
128.  RIACHUELO CRESUL 
129.  RUI BARBOSA CRESUL 
130.  SANTA MARIA CRESUL 
131.  SANTO ANTONIO CRESUL 
132.  SÃO JOSÉ DE CAMPESTRE CRESUL 
133.  SÃO JOSÉ DE MIPIBU CRESUL 
134.  SÃO PAULO DO POTENGI CRESUL 
135.  SÃO PEDRO CRESUL 
136.  SENADOR ELOI DE SOUZA CRESUL 
137.  SENADOR GEORGINO AVELINO CRESUL 
138.  SERRA CAIADA CRESUL 
139.  SERRA DE SÃO BENTO CRESUL 
140.  SERRINHA CRESUL 
141.  SÍTIO NOVO CRESUL 
142.  TANGARA CRESUL 
143.  TIBAU DO SUL CRESUL 
144.  VÁRZEA CRESUL 
145.  VERA CRUZ CRESUL 
146.  VILA FLOR CRESUL 
147.  AFONSO BEZERRA CREVALE 
148.  ALTO DO RODRIGUES CREVALE 
149.  ANGICOS CREVALE 
150.  ASSÚ CREVALE 
151.  CAICARA DO RIO DO VENTO CREVALE 
152.  CARNAUBAIS CREVALE 
153.  FERNANDO PEDROZA CREVALE 
154.  GALINHOS CREVALE 
155.  GUAMARÉ CREVALE 
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156.  IPANGUACU CREVALE 
157.  ITAJÁ CREVALE 
158.  JANDAIRA CREVALE 
159.  JARDIM DE ANGICOS CREVALE 
160.  LAJES CREVALE 
161.  MACAU CREVALE 
162.  PARAÚ CREVALE 
163.  PEDRA PRETA CREVALE 
164.  PEDRO AVELINO CREVALE 
165.  PENDÊNCIAS CREVALE 
166.  PORTO DO MANGUE CREVALE 
167.  TRIUNFO POTIGUAR CREVALE 
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